
10 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.451 Terça-feira, 05 DE JANEIRO DE 2021

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40%
Gratifi cação de Localidade Especial - 20%
Indenização de Tropa - 10%
Representação Banda de Música – 30%
Gratifi cação de Risco de Vida - 100%
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%
Representação p/ Graduação - 35%
Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%
Total de Proventos 

2.396,55
958,62
479,31
239,66

  718,97
  2.396,55

718,97
838,79

2.624,23
  3.980,08
 15.351,73

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 615987
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 2.898 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO – PROCESSOnº 2020/726422.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 
da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da Lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso IV, alínea “b” do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria 
“A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 
1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com redação dadapela Lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 1º da 
Lei nº 5.681/1991 c/c art. 5º, inciso I da Constituição Federal de 1988, a 
2º Sargento PM RG 22356 NILCE RAIMUNDA DE OLIVEIRA FREITAS, mat. 
nº 5579856/1, pertencente ao efetivo do 8º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (Soure), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$5.828,10 (cinco mil, oitocentos e vinte e oito reais e dez centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratifi cação de Habilitação Militar - 20%
Gratifi cação de Localidade Especial - 40%
Indenização de Tropa - 10%
Gratifi cação de Risco de Vida - 100%
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%
Representação p/ Graduação - 35%
Gratifi cação por Tempo de Serviço - 25%
Adicional de Inatividade - 35%
 Total de Proventos 

1.030,95
206,19
412,38
 103,10

  1.030,95
309,29
360,83

  863,42
1.510,99
 5.828,10

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPREV/PA.

Protocolo: 615969
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 2.762 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO - PROCESSO nº 2020/25538.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 
da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da Lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto 
nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento 
PM RG 16673 GERSON LUIS DE SOUSA PEREIRA, mat. nº 5147840/1, 
pertencente ao efetivo do 18º Batalhão de Polícia Militar do Estado do 
Pará (Monte Alegre), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$6.744,25 (seis mil, setecentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40%
Gratifi cação de Localidade Especial - 40%
Indenização de Tropa - 10%
Gratifi cação de Risco de Vida - 100%
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%
Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%
 Total de Proventos 

1.082,50
433,00
433,00
108,25

1.082,50
324,75
378,88

1.152,86
1.748,51

  6.744,25

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 615980
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 2.831 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO – PROCESSOnº 2020/939863.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2° da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 
da Lei nº 5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985 c/c 
art.1º, anexo único, da Lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso II, do Decreto 
nº2.940/1983; art. 1º, Categoria “C”, do Decreto nº1.461/1981 c/c 
PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º, do Decreto nº 2.696/1983; art. 
1º, §2º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I do Decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item I, alíneas “c” e “g”, do Decreto nº4.490/1986; art. 20, da Lei 
nº4.491/1973; art. 1º, inciso II, do Decreto nº4.439/1986, o CAPITÃO 
QOEBM RG 1976697 CLERISON LIMA DA COSTA, mat. nº 5159350/1, 
pertencente ao efetivo da Banda de Música do Corpo de BombeirosMilitar 
do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$22.210,40(vinte e dois mil, duzentos e dez reais e quarenta 
centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de Major/BM
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40%
Gratifi cação de Localidade Especial - 20%
Indenização de Tropa - 10%
Representação de Integrante da Banda de Música – 30%
Gratifi cação de Risco de Vida - 100%
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%
Representação p/ Graduação - 50%
Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%
Total de Proventos
 

3.330,39
1.332,16
 600,08
 333,04
  999,12

 3.330,39
999,12

 1.665,20  
3.796,65
 5.758,25
22.210,40

 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStivalMendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA.

Protocolo: 615989
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 2.744, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA RE-
MUNERADA “ex-offi  cio” por promoção por tempo de serviço–processo nº 
2020/770818.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-off ício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, e 
alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso IV, alínea “b”do Decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c 
PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, 
do Decreto nº 4.439/1986; o 1º Sargento PM RG 17784 WALDER SOUZA 
DOS SANTOS, mat. nº 5201586/1, pertencente ao efetivo do 8º Batalhão 
de Polícia Militar do Estado do Pará (Soure), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$6.061,43 (seis mil, sessenta e um reais e 
quarenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:


